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    Instituído pela Lei Complementar n.º 202 de 25 de junho de 2018 e em
consonância com os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, o Sistema de
Controle Interno de Campinas, através de seu Órgão Central, deve emitir relatórios
de Controle Interno para ciência do Chefe do Poder Executivo, apresentando os
resultados da fiscalização da execução operacional, orçamentária, financeira e
patrimonial do Município por meio de relatórios das atividades desenvolvidas, tais
como, auditorias, inspeções, avaliações, ações de controle interno, dentre outros.

   Face a atribuição da Secretaria Municipal de Gestão e Controle de receber,
organizar e enviar eletronicamente ao Sistema de Questionários do índice de
Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo (TCE/SP) (1) as informações que “alimentam” os índices que constituem o
referido índice, elaborou-se o presente Estudo com o objetivo de calcular a
pontuação e avaliar as respostas do questionário I-Fiscal/IEGM de 2024, ano base
2023. 

 O presente Relatório de Avaliação visa colaborar para uma melhor compreensão
da Administração sobre os resultados do Índice de Gestão Fiscal (I-Fiscal) e, com
isso, auxiliar os gestores municipais responsáveis identificarem os assuntos que
não obtiveram pontuação suficiente dentre as respostas dos questionários de 2024,
ano base 2023, e definirem eventuais ações de saneamento das áreas consideradas
mais críticas, com vistas a melhoria da gestão fiscal e elevação da pontuação do
índice de Campinas.

1.1 – Índice de Fiscal (I-Fiscal) do Índice de Efetividade da Gestão
Municipal (IEGM)

 O Índice de Gestão Fiscal (I-Fiscal) é um dos 07 (sete) índices que compõem o Índice
de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) desenvolvido pelo TCE/SP. 

 O indicador representa uma medida quantitativa que permite avaliar e comparar o
nível da política fiscal estabelecida e executada nos municípios anualmente. Ao
expressar uma medida ou representação quantificável do processo de gestão fiscal,
permite formular juízo de valor sobre a qualidade e desempenho da política fiscal
do município.

(1) - wsm.tce.sp.gov.br/questionario-services/#/ https://wsm.tce.sp.gov.br/questionario-services/#/

https://wsm.tce.sp.gov.br/questionario-services/#/


1 - INTRODUÇÃO

4

   O I-Fiscal, tal como o IEGM, é composto da combinação dos seguintes itens:

Dados governamentais e outras fontes oficiais de informação;Dados oriundos de
sistemas de apoio à fiscalização do TCE/SP (AUDESP);
Informações levantadas a partir de questionários preenchidos pelas Prefeituras
Municipais.

   O I-Fiscal busca, portanto, mensurar a “execução financeira e orçamentária, a
manutenção dos limites legais estabelecidos, as decisões em relação à aplicação de
recursos vinculados e a transparência da administração municipal. Além dos aspectos
relacionados à obediência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é
possível acompanhar se questões como endividamento, planejamento e metas são
conduzidos segundo uma gestão adequada, a fim de não comprometer as receitas
futuras e a prestação de serviços públicos à população local.” (2)

  O I-Fiscal, conforme a versão do Manual do índice de Efetividade da Gestão
Municipal (IEGM) do ano de 2024, ano base 2023, é composto de um questionário
com 46 questões e do cálculo de 28 indicadores fiscais (3) cujos dados referem-se às
informações fiscais enviadas pelos municípios ao TCE/SP por meio do sistema
AUDESP. 

  As respostas às questões e os resultados dos indicadores servem, portanto, de
“matéria-prima” para o TCE/SP avaliar e determinar o nível da gestão fiscal dos
Municípios jurisdicionados. 

 O questionário, de acordo com o Manual do IEGM, permite ao município obter a
pontuação máxima de 150 pontos, ou 10% do total. Os indicadores ficais, por sua
vez, envolvem a pontuação máxima de 1.225 pontos, que corresponde a 90% do
total da pontuação. 

 Ressalte-se que o cálculo dos indicadores fiscais é realizado pelo TCE/SP a partir de
dados e informações enviadas pelos municípios ao TCE/SP via sistema AUDESP. 

 (2) - Manual do índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) 2023, dados do exercício de 2022, Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (TCE/SP), pág. 12, dez 2022
 (3) - Indicadores Fiscais analisados pelo TCE/SP: Análise da Receita (execução orçamentária); Análise da Despesa (execução
orçamentária); Análise da Execução Orçamentária; Análise do Esforço para Pagamento de Restos a Pagar; Análise do Nível de
Cancelamento de Restos a Pagar; Despesas com Pessoal – Poder Executivo; Despesa com Pessoal - Poder Legislativo; Apuração
do Resultado Financeiro (superávit/déficit); Apuração da Dívida Fundada (aumento/redução); Apuração dos Pagamentos dos
Precatórios; Repasse de Duodécimos às Câmaras; Pontualidade na Prestação de Contas; Dívida Ativa: Percentual de
Recebimento; Dívida Ativa: Percentual de Cancelamento; Alertas do Sistema AUDESP; Balancetes Rejeitados; Resultado Primário
(Operacional); Índice de Liquidez Imediata; Limites de Endividamento: Regra de Ouro; Percentual da taxa de investimento
estabelecida no Planejamento inicial e a executada.
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  Ainda segundo o Manual, a fiscalização do TCE/SP pode selecionar algum assunto
considerado relevante para aumentar ou reduzir a pontuação do município em até
100 pontos, sendo que apresentará no relatório de fiscalização das contas da
prefeitura os argumentos considerados.

  O I-Fiscal recentemente divulgado pelo TCE/SP, referente a 2023, ano base 2022,
indica que Campinas obteve o conceito “C+” (ver quadro 1 abaixo). Este conceito
classifica a gestão do fiscal do Município como “em fase de adequação”. A
propósito, o indicador de Campinas se situa neste nível de gestão desde 2018, após
3 (três) exercícios consecutivos classificado no conceito “B” (ou com gestão fiscal
“efetiva”). O resultado deste indicador, por ter um peso de 20%, possui grande
influência no cômputo final do IEGM, razão pela qual torna-se estratégico tentar
elevar o conceito do I-Fiscal.

Quadro 1 – Notas de Campinas no IEGM e Indicadores Temáticos, 2015-
2023

  Com o progresso do processo, os resultados da gestão fiscal melhorarão e,
naturalmente, a pontuação do índice será incrementada.
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   O presente Relatório resulta da avaliação das respostas do questionário referente
ao I-Fiscal de 2024, ano base 2023, conjugada com os resultados do cálculo dos
indicadores fiscais também relacionados à construção do indicador.

  A presente avaliação pretende, em primeiro lugar, calcular a pontuação do índice
através da análise das respostas do questionário e resultados dos indicadores.
Ressalte-se que as respostas do questionário e resultados dos indicadores constam
no site oficial do órgão de controle externo (4), mas ainda não há validação oficial do
TCE/SP. Desta forma, o objetivo do cálculo aqui realizado não é obter o resultado
definitivo, mas sim um indicador do estágio da gestão fiscal do Município.

  Após calcular a pontuação do Município no I-Fiscal, a análise procura identificar os
assuntos que estão em posição desfavorável perante a pontuação máxima admitida
pelos critérios definidos no Manual do IEGM, de acordo com a resposta assinalada
pela Secretaria responsável pela questão. 

 (4) Para acesso às respostas, acessar o link: ieg-m (tce.sp.gov.br)
https://painel.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3Aieg_m%3Aiegm.wcdf/generatedContent?
userid=anony&password=zero
Para conferir as validações do questionário principal da fiscalização do TCE, acessar o link: wsm.tce.sp.gov.br/questionario-
services/#/questionario/1,2,3/86108/1805/47799d34-ff48-4618-986e-2e9bde268532

https://painel.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3Aieg_m%3Aiegm.wcdf/generatedContent?userid=anony&password=zero
https://wsm.tce.sp.gov.br/questionario-services/#/questionario/1,2,3/86108/1805/47799d34-ff48-4618-986e-2e9bde268532
https://wsm.tce.sp.gov.br/questionario-services/#/questionario/1,2,3/86108/1805/47799d34-ff48-4618-986e-2e9bde268532
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3.1 – Cálculo da pontuação do questionário principal do I-Fiscal de
Campinas de 2024, ano base 2023

 Em primeiro lugar, é preciso ressaltar que o TCE/SP divulga apenas os resultados
do IEGM na forma do conceito obtido pelos Municípios jurisdicionados, de acordo
com as faixas estabelecidas, quais sejam: A, B+, B, C+ e C. Ainda não há validação do
IEGM de 2024, ano base 2023.

 No site do TCE/SP (5) é possível obter as respostas do questionário de cada
Município, mas não os pontos obtidos em cada questão ou mesmo a pontuação
totalizada. O órgão de controle externo adota a política de apenas divulgar os
conceitos relativos às faixas que se encontram os municípios após a verificação e
validação das respostas e cálculo da pontuação. 

 No caso dos indicadores é possível obter o resultado de cada um calculado pela
AUDESP a partir dos dados enviados pelos municípios, porém a pontuação final
para cada índice somente pode ser verificada ao serem observados os critérios de
pontuação definidos no Manual do IEGM 2024, ano base 2023. 

 A pontuação disposta na Tabela 1 apresenta os pontos calculados no questionário
principal com base nas respostas das Secretarias responsáveis (6). As tabelas 2 e 3
são destacadas as questões que perderam pontos (ou pontuação negativa) e as que
tiveram pontuação inferior a máxima possível, respectivamente.

 (5) ieg-m (tce.sp.gov.br)
https://painel.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3Aieg_m%3Aiegm.wcdf/generatedContent?
userid=anony&password=zero
 (6) Questões 13, 14, 15, 16 e 17 respondidas pela Secretaria Municipal de Justiça; questões 21 e 25 respondidas pela
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas; Questão 22 respondida pela Secretaria Municipal de Gestão e
Controle. As demais questões foram respondidas pela Secretaria Municipal de Finanças.

https://painel.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3Aieg_m%3Aiegm.wcdf/generatedContent?userid=anony&password=zero
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Tabela 1- Pontuação do Questionário I-Fiscal de 2024, referente ao

ano base 2023
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*Observação: Os quesitos nº 3.1 - 3.1.1- 4.0 - 4.2 - 5.1 - 5.2 - 5.3.1 - 5.3.2 - 5.3.3 - 5.3.4 - 7.0 - 7.3 -
7.3.1 - 9.0 - 9.1 - 9.2 - 9.3 - 9.5 - 10.0 - 10.1 - 10.2 - 12.0 - 12.1.1 - 12.5.1 - 13.1 - 13.2 - 14.0 - 14.1 - 15.0 -
15.1 - 15.2 - 16.1 - 16.2 - 17.1 - 17.2 - 18.0 - 21.1 - 22.1 - 24.0 - 25.0, não tem pontuação.
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Tabela 2 – Questões em que houve perda de pontos (ou pontuação
negativa)

   De acordo com a Tabela 2, são três os assuntos que levam a Prefeitura de
Campinas perder 60 pontos no questionário: 3 questões relativas à norma de
procedimentos de renúncia de receitas (12.1, 12.3.1 e 12.5), uma questão referente a
prescrição de dívidas passíveis de cobrança judicial (16.0) e uma questão vinculada a
ausência de compensação de encargos sociais junto à Receita federal do Brasil (25.1),
de responsabilidade Secretaria Municipal de Finanças, Procuradoria Geral do
Município e Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas,
respectivamente. 

   Ressalte-se que a pontuação está vinculada às respostas negativas emitidas das
áreas administrativas responsáveis.
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  Diante dos assuntos identificados, cabe às áreas estudarem formas de alterarem a
situação desfavorável no sentido de sanar as fragilidades para, em consequência,
obter os pontos necessários para o incremento da nota do I-Fiscal de Campinas.

A Tabela 3 a seguir apresenta as questões que deixaram de obter a pontuação,
parcialmente ou em sua totalidade, evidenciando que ainda falta desenvolverem
aspectos dos assuntos que se satisfeitos levariam à pontuação total dos quesitos.

  Ressalte-se que a questão 1.4, referente plano de cargos e salários específico da
categoria dos auditores fiscais não obteve pontuação por ter sido sancionada a Lei
apenas no exercício de 2024. O bom resultado apenas será computado no I-Fiscal do
IEGM de 2025 referente ao ano base de 2024. Contudo, para o presente estudo, a
questão já foi considerada cumprida, conforme pode ser observado na Tabela 3.

  Diante disso, calculamos que, de um total de 31 pontos, a Prefeitura garante
apenas 17,4 em razão das respostas assinaladas por ela própria em 2024. O
restante, no montante de 13,6 podem ser incrementados a partir da atuação das
áreas envolvidas no sentido de sanar os pontos que precisam ser desenvolvidos. 
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Tabela 3 – Questões em que a pontuação foi inferior à total
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3.2 – Cálculo da Pontuação dos Indicadores Fiscais de Campinas

  Elaborou-se também o cálculo da pontuação em relação aos resultados dos
indicadores fiscais com base nos dados das informações fiscais enviadas pelo
município ao TCE/SP. Os resultados do cálculo estão demonstrados na Tabela 4.
Além do cálculo, apresentam-se símbolos representativos de comparação com os
resultados do ano anterior. Na sequência, a tabela 5 destaca os indicadores cujos
resultados deixaram de obter pontos em relação à pontuação máxima possível.
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Elemento Legenda N° de Questões

Repetiu Pontuação Máxima do Ano Anterior 12

Pontuação Menor do Ano Anterior 6

Pontuação Maior que a do Ano Anterior (pórem ainda inferior a nota máxima) 7

Não Pontuou (mesmo resultado do ano passado) 3

3 - PONTUAÇÃO I-FISCAL/IEGM
Tabela 4 – Pontuação a partir do cálculo dos resultados do cálculo

dos indicadores pelo TCE/SP
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Tabela 5 – Indicadores que não tiveram pontuação total
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      Os 16 indicadores destacados apresentam os resultados obtidos a partir dos dados
orçamentário-financeiros de 2023 da Prefeitura de Campinas. A identificação dos
indicadores se deu a partir da constatação dos pontos inferiores às respectivas
pontuações máximas estabelecidas pelo I-Fiscal/IEGM, calculados conforme critérios
estabelecidos no Manual do IEGM 2024, ano base 2023. 

     Segundo o prognóstico, a pontuação de Campinas chegou a 398,81, resultando na
diferença de 451,19 pontos de um total de 850.

       De acordo com a legenda da tabela 4, 12 indicadores mantiveram o desempenho
máximo em relação ao ano anterior, 6 indicadores tiveram resultados piores, 3 índices
ficaram estacionados em relação aos resultados anteriores, mas com pontuação
zerada. Os demais 7 indicadores restantes demonstraram evolução, porém ainda com
pontuação inferior à pontuação máxima.
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3.3 – Pontuação I-Fiscal/IEGM 2024, ano base 2024

     De acordo com a Tabela 6 abaixo, Campinas obteve 847,21 pontos de um máximo
de 1.375 (somatório das pontuações obtidas no questionário e com indicadores). A
coluna “Déficit em relação ao máximo”, mostra o quantitativo de pontos que a
Prefeitura perdeu e/ou deixou de obter de acordo com as respostas dadas. Desta
forma, avalia-se que há um déficit total de 527,79 pontos em relação ao máximo
possível, espaço que a Prefeitura tem para elevar seu desempenho no Índice de
Gestão Fiscal.

Tabela 6 – Déficit de pontos em relação ao máximo estabelecido
pelo TCE/SP

    A pontuação obtida corresponde a 61,62% do total máximo, percentual que define
o conceito de Campinas como “B”, e que classifica o estágio da gestão fiscal como
“Efetiva”.

     Conforme ressaltado no item 3.1, é possível obter as respostas do questionário de
cada Município, porém o TCE/SP ainda não divulgou as respostas oficialmente que
somente fará após a validação das mesmas, sendo que esse processo está em
andamento. Desta forma, ainda pode haver invalidação pelo TCE/SP de eventuais
respostas de questões encaminhadas pelo Município, podendo traduzir em
pontuação diversa da calculada neste Relatório. 

  Em razão disso, nesse momento, não há como cravar com total segurança o
conceito B para Campinas, sendo mais razoável afirmar que, conforme os cálculos
realizados, o atual estágio da gestão fiscal encontra-se no limiar dos conceitos C+ e
B.
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  Apesar da ressalva exposta, a avaliação realizada seguramente serve como
prognóstico calcado em evidências para orientar as ações dos órgãos envolvidos no
sentido do aprimoramento da gestão fiscal do Município de Campinas ao desvendar
os pontos de atenção destacados no Relatório.

   Pelo exposto, espera-se que o presente estudo, com base no cálculo da pontuação
do questionário e dos indicadores do IFiscal 2024 (ano base 2023), contribua para
que a Prefeitura Municipal de Campinas defina soluções para superar os assuntos
em situações desfavoráveis na gestão fiscal do Município, viabilizando a elevação da
pontuação nos próximos anos.

   Sendo assim, sugerimos o envio do presente Relatório de Avaliação ao Gabinete do
Prefeito para ciência e, posteriormente, às Secretarias de Finanças, Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas e Justiça/Procuradoria Geral do Município para
conhecimento dos resultados do cálculo e providências.



PROFESSOR ALBERTO ALVES DA FONSECA
Secretário Municipal de Gestão e Controle

FERNANDO PIVA PACHECO
Economista

Grupo de Apoio ao TCE/SP

EQUIPE 
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